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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES  
 

Aviso n.º 804/2020 
 
Procedimento concursal comum para constituição de 

relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado: : Em cumprimento do disposto no artigo 
33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, adaptada à administração regional autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, 
de 3 de agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, por 
despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional 
Consolidado de Recrutamentos de 2020, e do despacho do 
Excelentíssimo Senhor Chefe do Gabinete do Vice- 
-Presidente de 21/12/2020, emitido no uso nos poderes 
delegados por Despacho n.º 264/2020, de 16 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 132, de 13 de julho, que 
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora:  Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 2 postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal da Direção Regional do Património, com 
as seguintes caraterísticas: 

a) Carreira: Técnico Superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: Os postos de 

trabalho a concurso caracterizam-se, pelo exercício de 
funções correspondentes à categoria de Técnico Superior, 
tal como descritos no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei Geral do trabalho em Funções Públicas. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Gestão ou Contabilidade ou Economia. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e condições 
previstas no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 1-A/2020/M de 31 de janeiro, tendo por base a 2.ª 
posição, nível remuneratório 15, da carreira de Técnico 

Superior, prevista na tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, com as 
atualizações efetuadas pelo Decreto-Lei n.º 10-B/2020 de 
20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional na área referida na alínea b). 

3.Local de Trabalho: Direção Regional do Património. 
4. Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 
de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto,  73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de 
agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

5. Requisitos de Admissão: 
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Gestão ou Contabilidade ou Economia. 

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

5.4. Não são admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no 
mapa de pessoal da Direção Regional do Património, 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento. 

 
Aviso n.º 811/2020 

Afixação lista de ordenação final do procedimento concursal para constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de 15 postos de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior para a 
área de Direito, aberto pelo Aviso n.º 365/2020, de 31 de julho. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL  

Declaração de Retificação n.º 66/2020  
Declara sem efeito o Aviso n.º 775/2020, de 23 de dezembro de 2020, por 
corresponder à publicação em duplicado do texto do Aviso n.º 779/2020, de 23 de 
dezembro de 2020, publicado no 2.º suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 240, 
de 23 de dezembro de 2020. 
 

TRIBUNAL DE CONTAS - SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Aviso n.º 812/2020 
Pronúncia do Ministério Público sobre o arquivamento do Processo ROCI 1/2020. 
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6. Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao 
presente procedimento concursal: 

a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado; 

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo determinado ou determinável;  

c) Indivíduos sem vínculo de emprego público. 
7. Despacho autorizador dos membros do Governo 

responsáveis pela área das finanças e administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares de 27 de outubro de 2020, ao abrigo do n.º 2 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, a abertura deste procedimento foi precedida de 
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas 
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal que 
se encontra disponível na página eletrónica da Vice- 
-Presidência do Governo em  

https://www.madeira.gov.pt/vp/Estrutura/RH-e-
Recrutamento, na página eletrónica da Bolsa de Emprego 
Púbico da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, e pode ainda 
ser obtido em papel nas instalações do Departamento de 
pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos 
Parlamentares à Avenida Arriaga, (3.º andar), nos períodos 
compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e entregue pessoalmente, 
nas instalações do Departamento de Pessoal do Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional, à Avenida Arriaga, 
no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 
e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e 
com aviso de receção, à Vice-Presidência do Governo 
Regional, Avenida Arriaga, 9004-528 Funchal. 

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários 
de candidatura ao procedimento concursal, devidamente 
preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados 
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional; 

c) Documentos comprovativos de que reúne os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 5.1. do presente aviso; 

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde 
exerce funções ou pertence, onde conste, de forma 
inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da 
sua constituição, cargo ou carreira/categoria de que seja 
titular e atividade/funções que executa, a menção 
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho 
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso, 
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato 
se encontre nesta situação, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o 
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de 
origem. 

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o 
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas 
alíneas c) e d), do ponto 9, é dispensada quando o candidato 
seja trabalhador da Direção Regional do Património. 

9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na 
falta da sua apresentação, não serem valorados. 

10. Métodos de seleção:  
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são: 
a) Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da 
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de 
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de 
realização individual, em suporte de papel e em forma 
escrita, com possibilidade de consulta da legislação não 
anotada ou comentada. A Prova terá a duração de 90 
minutos, obedecendo ao seguinte programa: 

- Constituição da República Portuguesa, Decreto de 
10 de abril de 1976, na sua redação atual; 

- Estatuto político-administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovada pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, na sua redação atual; 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro;   

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de 
janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional do Património, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 42/2020/M, de 4 de novembro; 

- Estrutura Nuclear da Direção Regional do 
Património, aprovada pela Portaria n.º 746/2020, de 13 de 
novembro; 

- Estrutura Flexível da Direção Regional do 
Património, aprovada pelo despacho n.º 443/2020, de 18 de 
novembro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovado pela lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/20018/M, de 3 de 
agosto, na sua redação atual; 

- Lei de Bases de Contabilidade Pública, aprovado 
pela Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro; 

- Regime da Administração Financeira do Estado, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na 
sua redação atual; 

- Lei do Enquadramento Orçamental, aprovado pela 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua redação atual; 

- Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, 
aprovado pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua 
redação atual; 

- Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC), aprovado pela Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto, na sua redação atual; 

- Regime jurídico dos códigos de classificação 
económica das receitas e das despesas públicas, bem como 
a estrutura das classificações orgânicas aplicáveis aos 
organismos que integram a administração central, aprovado 
pela Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, na sua redação 
atual; 
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- Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas, aprovado pelo Decreto-Lei  
n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua redação atual; 

- Orçamento do Estado para 2020, aprovado pela 
Lei n.º 2/2020, de 31 de março, na sua redação atual; 

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
2020, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro e diploma que aprova a 
execução deste orçamento, aprovado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 22/2020/M, de 17 de março, na 
sua redação atual. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. 

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos 
que sejam titulares de carreira e exerçam as funções 
mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção 
pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. 
conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, e 
18/2016, de 20 de junho, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, designada-
mente: habilitação académica, formação profissional e 
experiência profissional, todas relacionadas com o exercício 
da função a concurso e avaliação do desempenho para os 
candidatos que já tenham desempenhado esta função. 

 Este método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores. 
Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 

OF = PC (60%) + EPS (40%) ou   
OF = AC (60%) + EPS (40%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n. n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril. 

11.2. Publicitação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no 
Departamento de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente 
do Governo e disponibilizada na página eletrónica da Vice- 
-Presidência do Governo, sendo ainda notificada aos 
candidatos na forma estabelecida no artigo 28.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos na ordenação final. 

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Constituição do júri: 
Presidente: Dra. Élia Fátima da Silva Rodrigues 

Ribeiro, Diretora Regional da Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

Vogais efetivos: 
Dr. Fernando dos Prazeres Joaquim Peres, Diretor de 

Serviços da Direção de Serviços de Gestão Administrativa 
e Contratação Pública da Direção Regional do Património 
da Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares. 

Dra. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da 
Direção de Serviços de Gestão Financeira da Direção 
Regional do Património da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

Vogais suplentes:  
Dr. Pedro Vicente Pereira de Macedo, Diretor de 

Serviços da Direção de Serviços de Gestão Patrimonial da 
Direção Regional do Património da Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

Dra. Isabel Maria Vieira Freitas Gomes, Chefe de 
Divisão da Divisão de Expropriações da Direção Regional 
do Património da Vice-Presidência do Governo Regional e 
dos Assuntos Parlamentares. 

16. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares, 22 de dezembro de 2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de 

Olim 
 
 

Aviso n.º 805/2020 
 
Procedimento concursal comum para constituição de 

relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado: Em cumprimento do disposto no artigo 33.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
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pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, por despacho 
de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional 
de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado 
de Recrutamentos de 2020, e do despacho do 
Excelentíssimo Senhor Chefe do Gabinete do Vice- 
-Presidente de 21/12/2020, emitido no uso nos poderes 
delegados por Despacho n.º 264/2020, de 16 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 132, de 13 de julho, que 
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora:  Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 9 postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal da Direção Regional do Património, com 
as seguintes caraterísticas: 

a) Carreira: Técnico Superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: Os postos de 

trabalho a concurso caracterizam-se, pelo exercício de 
funções correspondentes à categoria de Técnico Superior, 
tal como descritos no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei Geral do trabalho em Funções Públicas. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Direito. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e condições 
previstas no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 1-A/2020/M de 31 de janeiro, tendo por base a 2.ª 
posição, nível remuneratório 15, da carreira de Técnico 
Superior, prevista na tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, com as 
atualizações efetuadas pelo Decreto-Lei n.º 10-B/2020 de 
20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional na área referida na alínea b). 

3.Local de Trabalho: Direção Regional do Património. 
4. Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 
de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto,  73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de 
agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

5. Requisitos de Admissão: 
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Direito. 

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria em referência e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal 
da Direção Regional do Património, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento. 

6. Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao 
presente procedimento concursal: 

a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado; 

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo determinado ou determinável;  

c) Indivíduos sem vínculo de emprego público. 
7. Despacho autorizador dos membros do Governo 

responsáveis pela área das finanças e administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares de 27 de outubro de 2020, ao abrigo do n.º 2 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, a abertura deste procedimento foi precedida de 
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas 
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal que 
se encontra disponível na página eletrónica da Vice- 
-Presidência do Governo em  

https://www.madeira.gov.pt/vp/Estrutura/RH-e-
Recrutamento, na página eletrónica da Bolsa de Emprego 
Púbico da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, e pode ainda 
ser obtido em papel nas instalações do Departamento de 
pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos 
Parlamentares à Avenida Arriaga, (3.º andar), nos períodos 
compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e entregue pessoalmente, 
nas instalações do Departamento de Pessoal do Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional, à Avenida Arriaga, 
no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 
e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e 
com aviso de receção, à Vice-Presidência do Governo 
Regional, Avenida Arriaga, 9004-528 Funchal. 

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários 
de candidatura ao procedimento concursal, devidamente 
preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados 
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
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nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional; 

c) Documentos comprovativos de que reúne os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 5.1. do presente aviso; 

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde 
exerce funções ou pertence, onde conste, de forma 
inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da 
sua constituição, cargo ou carreira/categoria de que seja 
titular e atividade/funções que executa, a menção 
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho 
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso, 
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato 
se encontre nesta situação, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o 
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de 
origem. 

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o 
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas 
alíneas c) e d), do ponto 9, é dispensada quando o candidato 
seja trabalhador da Direção Regional do Património. 

9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na 
falta da sua apresentação, não serem valorados. 

10. Métodos de seleção:  
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são: 
a) Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da 
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de 
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de 
realização individual, em suporte de papel e em forma 
escrita, com possibilidade de consulta da legislação não 
anotada ou comentada. A Prova terá a duração de 90 
minutos, obedecendo ao seguinte programa: 

- Constituição da República Portuguesa, Decreto de 
10 de abril de 1976, na sua redação atual; 

- Estatuto político-administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovada pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, na sua redação atual; 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro;   

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de 
janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional do Património, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 42/2020/M, de 4 de novembro; 

- Estrutura Nuclear da Direção Regional do 
Património, aprovada pela Portaria n.º 746/2020, de 13 de 
novembro; 

- Estrutura Flexível da Direção Regional do 
Património, aprovada pelo despacho n.º 443/2020, de 18 de 
novembro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovado pela lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/20018/M, de 3 de 
agosto, na sua redação atual; 

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação 
atual; 

- Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, adaptado à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, na sua redação 
atual; 

- Código das Expropriações, aprovado pela Lei  
n.º 168/99, de 18 de setembro, na sua redação atual; 

- Inventário Geral do Património do Estado, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 477/80 de 15 de outubro, na 
sua redação atual; 

- Código do Registo Predial, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.º 224/84, de 6 de julho, na sua redação atual; 

- Regime jurídico da gestão dos bens imóveis do 
domínio privado da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/M; 

- Regime Jurídico do Património Imobiliário, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na 
sua redação atual; 

- Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, 
aprovado pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua 
redação atual; 

- Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC), aprovado pela Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto, na sua redação atual; 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. 

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos 
que sejam titulares de carreira e exerçam as funções 
mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção 
pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. 
conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, e 
18/2016, de 20 de junho, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, designada-
mente: habilitação académica, formação profissional e 
experiência profissional, todas relacionadas com o exercício 
da função a concurso e avaliação do desempenho para os 
candidatos que já tenham desempenhado esta função. 

 Este método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores. 
Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
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correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 

OF = PC (60%) + EPS (40%) ou   
OF =  AC  60%)  +  EPS  (40%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n. n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril. 

11.2. Publicitação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no 
Departamento de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente 
do Governo Regional e disponibilizada na página eletrónica 
da Vice-Presidência do Governo, sendo ainda notificada 
aos candidatos na forma estabelecida no artigo 28.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos na ordenação final. 

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Constituição do júri: 
Presidente: Dra. Élia Fátima da Silva Rodrigues 

Ribeiro, Diretora Regional da Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

Vogais efetivos: 
Dr. Fernando dos Prazeres Joaquim Peres, Diretor de 

Serviços da Direção de Serviços de Gestão Administrativa 
e Contratação Pública da Direção Regional do Património 
da Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares. 

Dr. Pedro Vicente Pereira de Macedo, Diretor de 
Serviços da Direção de Serviços de Gestão Patrimonial da 
Direção Regional do Património da Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

Vogais suplentes:  
Dra. Isabel Maria Vieira Freitas Gomes, Chefe de 

Divisão da Divisão de Expropriações da Direção Regional 
do Património da Vice-Presidência do Governo Regional e 
dos Assuntos Parlamentares. 

Dra. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da 
Direção de Serviços de Gestão Financeira da Direção 
Regional do Património da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

16. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares, 22 de dezembro de 2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de 

Olim 

Aviso n.º 806/2020 
 

Procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado: Em cumprimento do disposto no artigo 33.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, por despacho 
de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional 
de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado 
de Recrutamentos de 2020, e do despacho do 
Excelentíssimo Senhor Chefe do Gabinete do Vice- 
-Presidente de 21/12/2020, emitido no uso nos poderes 
delegados por Despacho n.º 264/2020, de 16 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 132, de 13 de julho, que 
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora:  Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 2 postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal da Direção Regional do Património, com 
as seguintes caraterísticas: 

a) Carreira: Técnico Superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: Os postos de 

trabalho a concurso caracterizam-se, pelo exercício de 
funções correspondentes à categoria de Técnico Superior, 
tal como descritos no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei Geral do trabalho em Funções Públicas. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Arquitetura. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e condições 
previstas no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 1-A/2020/M de 31 de janeiro, tendo por base a 2.ª 
posição, nível remuneratório 15, da carreira de Técnico 
Superior, prevista na tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, com as 
atualizações efetuadas pelo Decreto-Lei n.º 10-B/2020 de 
20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional na área referida na alínea b). 

3.Local de Trabalho: Direção Regional do Património. 
4. Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 
de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto,  73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de 
agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

5. Requisitos de Admissão: 
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro: 
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a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Arquitetura.  

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria em referência e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal 
da Direção Regional do Património, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento. 

6. Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao 
presente procedimento concursal: 

a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado; 

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo determinado ou determinável;  

c) Indivíduos sem vínculo de emprego público. 
7. Despacho autorizador dos membros do Governo 

responsáveis pela área das finanças e administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares de 27 de outubro de 2020, ao abrigo do n.º 2 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, a abertura deste procedimento foi precedida de 
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas 
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal que 
se encontra disponível na página eletrónica da Vice- 
-Presidência do Governo em  

https://www.madeira.gov.pt/vp/Estrutura/RH-e-
Recrutamento, na página eletrónica da Bolsa de Emprego 
Púbico da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, e pode ainda 
ser obtido em papel nas instalações do Departamento de 
pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos 
Parlamentares à Avenida Arriaga, (3.º andar),nos períodos 
compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e entregue pessoalmente, 
nas instalações do Departamento de Pessoal do Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional, à Avenida Arriaga, 
no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 
e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e 
com aviso de receção, à Vice-Presidência do Governo 
Regional, Avenida Arriaga, 9004-528 Funchal. 

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários 
de candidatura ao procedimento concursal, devidamente 

preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados 
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional; 

c) Documentos comprovativos de que reúne os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 5.1. do presente aviso; 

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde 
exerce funções ou pertence, onde conste, de forma 
inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da 
sua constituição, cargo ou carreira/categoria de que seja 
titular e atividade/funções que executa, a menção 
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho 
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso, 
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato 
se encontre nesta situação, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o 
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de 
origem. 

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o 
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas 
alíneas c) e d), do ponto 9, é dispensada quando o candidato 
seja trabalhador da Direção Regional do Património. 

9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na 
falta da sua apresentação, não serem valorados. 

10. Métodos de seleção:  
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são: 
a) Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da 
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de 
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de 
realização individual, em suporte de papel e em forma 
escrita, com possibilidade de consulta da legislação não 
anotada ou comentada. A Prova terá a duração de 90 
minutos, obedecendo ao seguinte programa: 

- Constituição da República Portuguesa, Decreto de 
10 de abril de 1976, na sua redação atual; 

- Estatuto político-administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovada pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, na sua redação atual; 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro;   

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de 
janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional do Património, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 42/2020/M, de 4 de novembro; 

- Estrutura Nuclear da Direção Regional do 
Património, aprovada pela Portaria n.º 746/2020, de 13 de 
novembro; 
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- Estrutura Flexível da Direção Regional do 
Património, aprovada pelo despacho n.º 443/2020, de 18 de 
novembro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovado pela lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/20018/M, de 3 de 
agosto, na sua redação atual; 

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação 
atual; 

- Código das Expropriações, aprovado pela Lei  
n.º 168/99, de 18 de setembro, na sua redação atual; 

- Inventário Geral do Património do Estado, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 477/80 de 15 de outubro, na 
sua redação atual; 

- Código do Registo Predial, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.º 224/84, de 6 de julho, na sua redação atual; 

- Regime jurídico da gestão dos bens imóveis do 
domínio privado da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/M, 
na sua redação atual; 

- Regime Jurídico do Património Imobiliário, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na 
sua redação atual; 

- Lei da titularidade dos recursos hídricos, aprovado 
pela lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, na sua redação atual; 

- Regime de utilização dos recursos hídricos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, 
na sua redação atual. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. 

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos 
que sejam titulares de carreira e exerçam as funções 
mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção 
pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. 
conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, e 
18/2016, de 20 de junho, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, designada-
mente: habilitação académica, formação profissional e 
experiência profissional, todas relacionadas com o exercício 
da função a concurso e avaliação do desempenho para os 
candidatos que já tenham desempenhado esta função. 

 Este método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores. Só 
serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, 
formações experiência e avaliação do desempenho que se 
encontrem devidamente concluídos e comprovados por 
fotocópia. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 

será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 

OF = PC (60%) + EPS (40%) ou   
OF  =  AC  (60%)  +  EPS  (40%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n. n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril. 

11.2. Publicitação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no 
Departamento de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente 
do Governo e disponibilizada na página eletrónica da Vice-
Presidência do Governo, sendo ainda notificada aos 
candidatos na forma estabelecida no artigo 28.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos na ordenação final. 

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Constituição do júri: 
Presidente: Dra. Élia Fátima da Silva Rodrigues 

Ribeiro, Diretora Regional da Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

Vogais efetivos: 
Dr. Fernando dos Prazeres Joaquim Peres, Diretor de 

Serviços da Direção de Serviços de Gestão Administrativa 
e Contratação Pública da Direção Regional do Património 
da Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares. 

Arq. Ana Isabel Rego de França Dória, Técnica 
Superior da Direção Regional do Património da Vice-
Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares. 

Vogais suplentes:  
Eng. Miguel Gomes Nunes, Técnico Superior da 

Direção Regional do Património da Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

Dra. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da 
Direção de Serviços de Gestão Financeira da Direção 
Regional do Património da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

16. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares, 22 de dezembro de 2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de 

Olim 
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Aviso n.º 807/2020 
 
Procedimento concursal comum para constituição de 

relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado: Em cumprimento do disposto no artigo 33.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, por despacho 
de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional 
de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado 
de Recrutamentos de 2020, e do despacho do 
Excelentíssimo Senhor Chefe do Gabinete do Vice- 
-Presidente de 21/12/2020, emitido no uso nos poderes 
delegados por Despacho n.º 264/2020, de 16 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 132, de 13 de julho, que 
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora:  Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 2 postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal da Direção Regional do Património, com 
as seguintes caraterísticas: 

a) Carreira: Técnico Superior. 
b) Atribuição, competência ou atividade: Os postos de 

trabalho a concurso caracterizam-se, pelo exercício de 
funções correspondentes à categoria de Técnico Superior, 
tal como descritos no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei Geral do trabalho em Funções Públicas. 

c) Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Engenharia Civil. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e condições 
previstas no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 1-A/2020/M de 31 de janeiro, tendo por base a 2.ª 
posição, nível remuneratório 15, da carreira de Técnico 
Superior, prevista na tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, com as 
atualizações efetuadas pelo Decreto-Lei n.º 10-B/2020 de 
20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional na área referida na alínea b), e 
inscrição na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários. 

3. Local de Trabalho: Direção Regional do Património. 
4. Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 
de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto,  73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de 
agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

5. Requisitos de Admissão: 
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 

de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; 

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em 
Engenharia Civil. 

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria em referência e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal 
da Direção Regional do Património, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento. 

6. Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao 
presente procedimento concursal: 

a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado; 

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo determinado ou determinável;  

c) Indivíduos sem vínculo de emprego público. 
7. Despacho autorizador dos membros do Governo 

responsáveis pela área das finanças e administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares de 27 de outubro de 2020, ao abrigo do n.º 2 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, a abertura deste procedimento foi precedida de 
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas 
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal que 
se encontra disponível na página eletrónica da Vice- 
-Presidência do Governo em  

https://www.madeira.gov.pt/vp/Estrutura/RH-e-
Recrutamento, na página eletrónica da Bolsa de Emprego 
Púbico da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, e pode ainda 
ser obtido em papel nas instalações do Departamento de 
pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos 
Parlamentares à Avenida Arriaga, (3.º andar), nos períodos 
compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e entregue pessoalmente, 
nas instalações do Departamento de Pessoal do Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional, à Avenida Arriaga, 
no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 
e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e 
com aviso de receção, à Vice-Presidência do Governo 
Regional, Avenida Arriaga, 9004-528 Funchal. 

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 
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9. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários 
de candidatura ao procedimento concursal, devidamente 
preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados 
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão: 

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias; 

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional; 

c) Documentos comprovativos de que reúne os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 5.1. do presente aviso; 

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde 
exerce funções ou pertence, onde conste, de forma 
inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da 
sua constituição, cargo ou carreira/categoria de que seja 
titular e atividade/funções que executa, a menção 
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho 
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso, 
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato 
se encontre nesta situação, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o 
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de 
origem. 

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o 
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas 
alíneas c) e d), do ponto 9, é dispensada quando o candidato 
seja trabalhador da Direção Regional do Património. 

9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na 
falta da sua apresentação, não serem valorados. 

10. Métodos de seleção:  
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são: 
a) Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da 
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de 
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de 
realização individual, em suporte de papel e em forma 
escrita, com possibilidade de consulta da legislação não 
anotada ou comentada. A Prova terá a duração de 90 
minutos, obedecendo ao seguinte programa: 

- Constituição da República Portuguesa, aprovado 
pelo Decreto de 10 de abril de 1976, na sua redação atual; 

- Estatuto político-administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovada pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, na sua redação atual; 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro;   

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de 
janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional do Património, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 42/2020/M, de 4 de novembro; 

- Estrutura Nuclear da Direção Regional do 
Património, aprovada pela Portaria n.º 746/2020, de 13 de 
novembro; 

- Estrutura Flexível da Direção Regional do 
Património, aprovada pelo despacho n.º 443/2020, de 18 de 
novembro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovado pela lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/20018/M, de 3 de 
agosto, na sua redação atual; 

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação 
atual; 

- Código das Expropriações, aprovado pela Lei  
n.º 168/99, de 18 de setembro, na sua redação atual; 

- Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e 
Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas 
Residuais, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 23/95, 
de 23 de agosto; 

- Definição das condições de acessibilidade a 
satisfazer no projeto e na construção de espaços públicos, 
equipamentos coletivos e edifícios públicos e habitacionais, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto; 

- Regime Jurídico da segurança contra incêndios em 
edifícios, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 
novembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2010/M, de 25 de 
junho, na sua redação atual; 

- Regulamento Técnico de Segurança contra 
Incêndios em Edifícios, aprovado pela Portaria  
n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pela Portaria n.º 29/2013, de 22 de 
abril, na sua redação atual; 

- Regime jurídico da gestão dos bens imóveis do 
domínio privado da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/M, 
na sua redação atual; 

- Inventário Geral do Património do Estado, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 477/80 de 15 de outubro, na 
sua redação atual; 

- Regime Jurídico do Património Imobiliário, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na 
sua redação atual. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. 

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos 
que sejam titulares de carreira e exerçam as funções 
mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção 
pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. 
conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, e 
18/2016, de 20 de junho, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
designadamente: habilitação académica, formação 
profissional e experiência profissional, todas relacionadas 
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com o exercício da função a concurso e avaliação do 
desempenho para os candidatos que já tenham 
desempenhado esta função. 

 Este método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores. 
Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações experiência e avaliação do 
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e 
comprovados por fotocópia. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 

OF = PC (60%) + EPS (40%) ou  
OF  =  AC  (60%)  +  EPS  (40%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n. n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril. 

11.2. Publicitação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no 
Departamento de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente 
do Governo e disponibilizada na página eletrónica da Vice- 
-Presidência do Governo, sendo ainda notificada aos 
candidatos na forma estabelecida no artigo 28.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos na ordenação final. 

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Constituição do júri: 
Presidente: Dra. Élia Fátima da Silva Rodrigues 

Ribeiro, Diretora Regional da Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

Vogais efetivos: 
Dr. Fernando dos Prazeres Joaquim Peres, Diretor de 

Serviços da Direção de Serviços de Gestão Administrativa 
e Contratação Pública da Direção Regional do Património 
da Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares. 

Eng. Miguel Gomes Nunes, Técnico Superior da 
Direção Regional do Património da Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

Vogais suplentes:  
Arq. Ana Isabel Rego de França Dória, Técnica 

Superior da Direção Regional do Património da Vice- 

-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares. 

Dra. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da 
Direção de Serviços de Gestão Financeira da Direção 
Regional do Património da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

16. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares, 22 de dezembro de 2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de 

Olim 
 
 

Aviso n.º 808/2020 
 

Procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado: Em cumprimento do disposto no artigo 33.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, por despacho 
de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo Regional 
de 27/10/2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado 
de Recrutamentos de 2020, e do despacho do 
Excelentíssimo Senhor Chefe do Gabinete do Vice- 
-Presidente de 21/12/2020, emitido no uso nos poderes 
delegados por Despacho n.º 264/2020, de 16 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 132, de 13 de julho, que 
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora:  Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina- 
-se ao preenchimento de 10 postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal da Direção Regional do Património, com 
as seguintes caraterísticas: 

a) Carreira: Assistente Técnico. 
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria de assistente técnico, 
tal como descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei Geral do trabalho em funções públicas: 

- Colaboração administrativa na área de gestão de 
bens móveis, nomeadamente no arquivo, inventário e 
gestão de bens suscetíveis de reutilização e disponibilização 
aos demais organismos e serviços do Governo Regional; 

- Apoio administrativo na gestão documental do 
secretariado da Direção Regional; 

- Colaboração e apoio ao secretariado na aplicação 
iDOK - Gestão Documental; 
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- Colaboração administrativa nos procedimentos e 
processos inerentes à gestão dos bens perdidos a favor da 
RAM; Colaboração na gestão documental e arquivo da área 
de Gestão e Inventariação de imobilizado. 

c) Habilitações e área de formação académica: 12.º ano 
de escolaridade; 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e condições 
previstas no artigo 46.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 26/2018/M de 31 de dezembro, tendo por base, a 1ª 
posição e o nível 5 da carreira de Assistente Técnico, 
prevista na tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, com as 
atualizações efetuadas pelo Decreto-Lei n.º 10-B/2020 de 
20 de março. 

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional na área referida na alínea b). 

3. Local de Trabalho: Sem prejuízo do disposto quanto 
ao Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos 
previsto no artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2020/M, de 17 de janeiro, o local de trabalho dos 
postos de trabalho é na Direção Regional do Património, 
sita na Rua Alferes Veiga Pestana, 3D, 9050-079-Funchal. 

4. Legislação aplicável: Artigos 44.º e 45.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro; 
Lei n.º 35/2014 - Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, e 
73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 
71/2018, de 31 de dezembro, adaptada à Administração 
Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.º 125 
A/2019, de 30 de abril; Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro; artigo 53.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 de agosto; 
Decreto Lei n.º 187/2015, de 7 de setembro;  e Portaria  
n.º 332/2019, de 24 de maio. 

5. Requisitos de Admissão: 
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, e 
73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, e 
71/2018, de 31 de dezembro: 

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial;  

b) 18 anos de idade completos;  
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar;  

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;  

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c), do 

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir 12.º Ano de 
Escolaridade.  

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria em referência e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal 
da Direção Regional do Património, idênticos ao posto de 

trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.  

6. Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao 
presente procedimento concursal: 

a) Os trabalhadores com vínculo de emprego público 
por tempo indeterminado; 

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 
tempo determinado ou determinável; 

c) Indivíduos sem vínculo de emprego público. 
7. Despacho autorizador dos membros do Governo 

responsáveis pela área das finanças e administração 
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado 
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo de 27 de outubro de 2020, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

Em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, a abertura deste procedimento foi precedida de 
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego 
Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM). 

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas 
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal que 
se encontra disponível na página eletrónica da Vice- 
-Presidência do Governo em  

https://www.madeira.gov.pt/vp/Estrutura/RH-e-
Recrutamento, na página eletrónica da Bolsa de Emprego 
Púbico da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, e pode ainda 
ser obtido em papel nas instalações do Departamento de 
pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos 
Parlamentares à Avenida Arriaga, (3.º andar),nos períodos 
compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00. 

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo Regional e entregue pessoalmente, 
nas instalações do Departamento de Pessoal do Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional, à Avenida Arriaga, 
no Funchal, nos períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 
e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e 
com aviso de receção, à Vice-Presidência do Governo 
Regional, Avenida Arriaga, 9004-528 Funchal. 

8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

9. Documentos a juntar à candidatura: O formulário de 
candidatura ao procedimento concursal devidamente 
preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados 
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão:  

a) Fotocópia, simples e legível, do Certificado 
comprovativo das habilitações literárias;  

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional; 

c) Documentos comprovativos de que reúne os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 5.1. do presente aviso;  

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde 
exerce funções ou pertence, onde conste, de inequívoca, a 
natureza e a modalidade do vínculo, data da sua 
constituição, cargo ou carreira/categoria de que seja titular e 
atividade/funções que executa, a menção quantitativa e 
qualitativa da avaliação de desempenho relativa ao último 
período de avaliação, sendo o caso, indicação dos motivos 
da não avaliação, caso o candidato se encontre nesta 
situação, devendo ainda a declaração mencionar o 
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posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra na carreira/categoria de origem. 

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o 
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas 
alíneas c) e d), do ponto 9, é dispensada quando o candidato 
seja trabalhador da Direção Regional do Património. 

10. Métodos de seleção:  
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são: 
a) Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função e terá a duração de 60 minutos, com 
possibilidade de consulta de legislação não anotada ou 
comentada obedecendo ao seguinte programa:  

- Constituição da República Portuguesa, Decreto de 
10 de abril de 1976, na sua redação atual; 

- Estatuto político-administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovada pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, na sua redação atual; 

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -  
- Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro;   

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de 
janeiro; 

- Orgânica da Direção Regional do Património, 
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 42/2020/M, de 4 de novembro; 

- Estrutura Nuclear da Direção Regional do 
Património, aprovada pela Portaria n.º 746/2020, de 13 de 
novembro; 

- Estrutura Flexível da Direção Regional do 
Património, aprovada pelo despacho n.º 443/2020, de 18 de 
novembro; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovado pela lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/20018/M, de 3 de 
agosto, na sua redação atual; 

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação 
atual. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos 
que sejam titulares de carreira e exerçam as funções 
mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção 
pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. 
conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, alterada pelas Leis n. os 84/2015, de 7 de agosto, 
e 18/2016, de 20 de junho, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 

da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para 
tal, são considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
nomeadamente, habilitações literárias, experiência e 
formação profissional, todas relacionadas com o exercício 
da função a concurso e, avaliação do desempenho. Este 
método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores. 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar de forma objetiva e sistemática a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 
20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: 

OF = PC (60%) + EPS (40%)  ou   
OF  =  AC  (60%)  +  EPS  (40%) 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n. n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril. 

11.2. Publicitação da lista unitária de ordenação final 
dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no 
Departamento de Pessoal do Gabinete do Vice-Presidente 
do Governo e disponibilizada na página eletrónica da Vice- 
-Presidência do Governo, sendo ainda notificada aos 
candidatos na forma estabelecida no artigo 28.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção determinará a desistência do 
procedimento, bem como serão excluídos no procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método de seleção seguinte, considerando-se, 
por conseguinte, excluídos na ordenação final. 

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações. 

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Constituição do júri: 
Presidente: Dra. Élia Fátima da Silva Rodrigues 

Ribeiro, Diretora Regional da Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 

Vogais efetivos: 
Dr. Fernando dos Prazeres Joaquim Peres, Diretor de 

Serviços da Direção de Serviços de Gestão Administrativa 
e Contratação Pública da Direção Regional do Património 
da Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares. 

Dr. Pedro Vicente Pereira de Macedo, Diretor de 
Serviços da Direção de Serviços de Gestão Patrimonial da 
Direção Regional do Património da Vice-Presidência do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

Vogais suplentes:  
Dra. Isabel Maria Vieira Freitas Gomes, Chefe de 

Divisão da Divisão de Expropriações da Direção Regional 
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do Património da Vice-Presidência do Governo Regional e 
dos Assuntos Parlamentares. 

Dra. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da 
Direção de Serviços de Gestão Financeira da Direção 
Regional do Património da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares. 

16. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares, 22 de dezembro de 2020. 
 

O CHEFE DO GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de 
Olim 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E 
CULTURA  

 
Aviso n.º 809/2020 

 
Procedimento concursal para o preenchimento de 1 

posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, do mapa de pessoal da Direção Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira - Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura.  

Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções, aprovada pela Lei  n.º 35/2014, de 
20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação  
n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto e 71/2018, de 31 
de dezembro, e Decreto Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, 
Lei n.º 79/2019, de 2 de fevereiro, Lei n.º 82/2019, de 2 de 
fevereiro  e Lei n.º 2/2020, de 31 de março, adaptada à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro,  retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria  n.º 125-A/2019, de 
30 de abril e com o artigo 43.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, torna-se público que, na sequência do 
despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional, de 27 de outubro de 2020, que aprova o Mapa 
Regional Consolidado de Recrutamentos para os serviços e 
organismos da Administração Pública Regional - 2020, e do 
despacho de autorização de 4 de dezembro de 2020, de Sua 
Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura, se 
encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público,  na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes: 

1. Entidade Pública Empregadora: Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC). 

2. Local de trabalho: Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira. 

3. Postos de trabalho: O presente procedimento 
destina-se ao preenchimento de 1 posto de trabalho da 
carreira de Assistente Técnico, previsto e não ocupado no 
Mapa de Pessoal da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira. 

4. Caracterização geral do posto de trabalho:  
a) Carreira: Assistente Técnico;  
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade 

a exercer é correspondente à categoria de Assistente 
Técnico com funções de natureza executiva, de aplicação 
de métodos e processos, com base em diretivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau 2 de complexidade, 
nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços, tal como 
descrita no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, adaptada à 
Administração Regional Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro,  retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, e ainda as seguintes: 

- Funções no âmbito da gestão de recursos humanos, 
incluindo preparação do expediente de recursos humanos 
para despacho, instrução de processos de recrutamento, 
instrução de processos de mobilidade, apoio no controlo e 
registo de assiduidade dos colaboradores, apoio na 
execução dos planos e iniciativas em matéria de formação, 
organização e atualização de todo o arquivo e 
documentação relativos a recursos humanos, entre outros; 

- Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas 
ou atribuições que lhe sejam cometidas por determinação 
superior. 

Para o exercício destas funções devem possuir 
preferencialmente: 

Conhecimentos básicos de Informática (Internet/Office) 
na ótica do utilizador. 

c) Habilitação: O nível habilitacional exigido é o 12.º 
ano de escolaridade ou equivalente, não existindo a 
possibilidade de substituição de nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional; 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP, com observância das regras previstas 
no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, tendo por base, a 1.ª posição remuneratória e o nível 
5 da carreira de Assistente Técnico, prevista na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553- 
-C/2008, de 31 de dezembro.  

5. Legislação aplicável: Artigo 43.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 
de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), adaptada à Administração 
Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto; 
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Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro; Decreto Regulamentar  Regional  
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro, da Presidência do Governo 
Regional da Madeira e Portaria n.º 369/2020, de 16 de 
julho. 

6. Requisitos de Admissão: Podem ser candidatos ao 
presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo 
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, que reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo 
identificados.  

6.1. Requisitos gerais:  
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial; 

b)  18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou 

não interdição para o exercício daquelas a que se propõe 
desempenhar; 

d)  Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; 

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória. 
6.2. Requisitos Especiais:  
O referido na alínea c) do ponto 4. 
Os candidatos devem possuir a escolaridade obrigatória 

determinada em função da data de nascimento de cada 
candidato. 

6.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos 
pontos 6.1. e 6.2. até à data limite para apresentação de 
candidaturas. 

6.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria em referência e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal 
da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira, 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.  

7. Formalização de candidaturas: A candidatura é 
formalizada, sob pena de exclusão, através do 
preenchimento obrigatório do “Formulário de candidatura” 
ao procedimento concursal, a fornecer pelo Gabinete de 
Recursos Humanos, da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, sita à Avenida Arriaga, n.º 18, 1.º Andar, 9004-519 
Funchal, nos períodos compreendidos entre as 9H30 e as 
12H00 e as 14H30 e as 17H00 dos  dias úteis, ou a 
imprimir a partir do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de 
Emprego Público da Região Autónoma da Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario.  

7.1. O formulário, devidamente assinado pelo 
candidato, é dirigido a Sua Excelência o Secretário 
Regional de Turismo e Cultura e é entregue por um dos 
seguintes meios:  

a) Pessoalmente, no Serviço de Expediente, sito à 
Avenida Arriaga, n.º 18, 3.º Andar, 9004-050, Funchal, 
mediante recibo, das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00;  

b) Remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, dentro do prazo de abertura do procedimento 
concursal. 

7.2.  Não são aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

8. Documentos a juntar à candidatura: O formulário 
de candidatura ao procedimento concursal deve ser datado, 
assinado e acompanhado obrigatoriamente dos seguintes 
documentos:   

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias;   

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados;   

c) Documentos comprovativos de que reúnem os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 6.1. do presente aviso;   

d) No caso de o candidato ser um trabalhador com 
vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a 
apresentação de declaração emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções ou pertence, devidamente atualizada à 
data de abertura do presente procedimento concursal, onde 
conste, de forma inequívoca, a natureza e a modalidade do 
vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
carreira/categoria de que seja titular, e atividade/funções 
que executa, devendo ainda a declaração mencionar o 
posicionamento remuneratório em que o trabalhador se 
encontra posicionado na carreira/categoria de origem, bem 
como a avaliação de desempenho respeitante aos três 
últimos períodos objeto de avaliação, com referência aos 
valores quantitativos e qualitativos, ou, sendo o caso, a 
indicação dos motivos de não avaliação em um ou mais 
períodos.  

8.1. Pode ser dispensada a apresentação dos 
documentos referidos no ponto 6.1., desde que o candidato 
declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, que reúne os referidos requisitos.   

8.2. A apresentação dos documentos exigidos no ponto 
6.1. é dispensada quando o candidato seja trabalhador da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura.  

8.3. Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
agosto, e para efeitos de admissão ao procedimento 
concursal, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de 
seleção, nos termos do diploma mencionado.   

9. Métodos de seleção:  
9.1. Os métodos de seleção a aplicar por defeito/em 

regra são os seguintes:  
a)  Prova de Conhecimentos (PC);  
b)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 
9.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos 

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado 
e não usem a faculdade de opção pela aplicação dos 
métodos referidos no ponto 9.1. conferida pelo n.º 3 do 
artigo 36.º da LTFP, adaptada à administração regional 
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 
de fevereiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, são os seguintes:  

a)  Avaliação Curricular (AC);  
b)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS).  
9.3. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os 

conhecimentos habilitacionais e, ou, profissionais e a 
capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 
exercício de determinada função, incluindo o adequado 
conhecimento da língua portuguesa.  

A Prova de Conhecimentos será de natureza teórica, de 
conteúdo geral, de realização individual, em suporte de 
papel e sob a forma escrita, sem possibilidade de consulta 
da legislação, não sendo permitida a utilização de qualquer 
equipamento informático.  
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Tem a duração máxima de 1 hora e 30 minutos e incide 
sobre os temas a que se refere a seguinte legislação:    

 Conteúdo geral: 
a) Constituição da República Portuguesa vigente;  
b) Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação  
n.ºs 21/2009, de 18 de março, 38/2012, de 23 de julho e 
28/2017, de 02 de outubro e alterado pelas Leis  
n.ºs 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 08 de maio, 55/2014, 
de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 120/2015, de 01 
de setembro, 8/2016, de 01 de abril, 28/2016, de 23 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 14/2018, de 19 de março, 
90/2019, de 4 de setembro e 93/2019, de 4 de setembro; 

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de 
agosto, alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de 
maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 
49/2018,de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, pelo 
Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro e pelas Leis  
n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro e 
2/2020, de 31 de março;   

d) Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei 
Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, aditado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação  
n.º 9/2020, de 20 de fevereiro e alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto;  

e) Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 
21 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 

f) Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados -  
- Regulamento (UE) n.º 2016/679, de 27 de abril de 2016 -  
- Relativo à proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE; 

g) Organização e funcionamento do XIII Governo 
Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 59/2019, de 5 de 
dezembro;  

h) Orgânica da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro; 

i) Orgânica da Direção Regional do Arquivo e 
Biblioteca da Madeira, aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 27/2020/M, de 27 de abril; 

j) Estrutura nuclear da Direção Regional do Arquivo 
e Biblioteca da Madeira, aprovada pela Portaria  
n.º 369/2020, de 16 de julho. 

Devem ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à 
legislação indicada no presente aviso até à data da 
realização da prova de conhecimentos. 

9.4. Avaliação Curricular (AC): A Avaliação 
Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação literária ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada, tipo de funções exercidas e 
avaliação de desempenho obtida, sendo considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, sendo 
obrigatoriamente considerados, os seguintes:  

a) A habilitação literária;  
b) A experiência profissional com incidência sobre a 

execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o 
grau de complexidade das mesmas;  

c) A formação profissional, considerando-se as áreas 
de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas 
com as exigências e as competências necessárias ao 
exercício da função; 

d) A avaliação do desempenho, caso aplicável, 
relativa aos dois últimos ciclos avaliativos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou 
atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

Só serão contabilizados os elementos relativos às 
habilitações, formações profissionais, experiência e 
avaliação do desempenho que se encontrem devidamente 
concluídos e comprovados por fotocópia.  

9.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com sentido crítico, 
motivação, expressão e fluência verbais e qualidade da 
experiência profissional. Este método é avaliado segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12 e 8 e 4 valores.   

9.6. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada 
uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei nos termos do n.º 9 do artigo 9.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de 
seleção determinará a desistência do procedimento bem 
como serão excluídos no procedimento os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, 
excluídos da ordenação final. 

10. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção aplicáveis em cada caso, que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através 
da seguinte fórmula, consoante a origem e/ou opção do 
candidato:  

a)  Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 9.1.:   

 OF = PC (70%) + EPS (30%)   
b)  Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 9.2.:   
OF = AC (70%) + EPS (30%)   
10.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril.    

11. Nos termos do disposto no artigo 7.º da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, no caso de serem admitidos 
candidatos em número igual ou superior a 100, a utilização 
será faseada, nos seguintes termos:   

a) Aplicação à totalidade dos candidatos, do primeiro 
método de seleção obrigatório (Prova de Conhecimentos);   

b) Aplicação do segundo método e dos métodos 
seguintes apenas a parte dos candidatos aprovados no 
método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas de candidatos, por ordem decrescente de 
classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades;   

c) Dispensa de aplicação do segundo método ou dos 
métodos seguintes aos restantes candidatos, que se 
consideram excluídos. 
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11.1. As tranches a que se refere o ponto anterior serão 
em número de duas. 

12. Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, a ata do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, são publicitados na 
página eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e Cultura.  

13. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento comprovativo 
das suas declarações.  

14.  As falsas declarações são punidas nos termos da lei. 
15. Publicitação da lista unitária de ordenação final 

dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no placard do 
Gabinete de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 
sendo ainda publicado um aviso no JORAM com 
informação referente à sua publicitação. 

16. Constituição do Júri:  
 Presidente:   
- Nuno Alexandre Gonçalves Ferreira Mota, Diretor 

Regional da Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da 
Madeira da Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

Vogais efetivos:  
- Dina Patrícia Noite Mendes, Diretora de Serviços 

de Conservação e Restauro da Direção Regional do 
Arquivo e Biblioteca da Madeira da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura. 

- Helena Teresa Pereira Granito Camacho, Diretora 
de Serviços de Gestão e Tratamento de Bibliotecas da 
Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira da 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura. 

Vogais Suplentes:   
- Márcia Rubina Rodrigues Vieira, Técnica Superior 

em mobilidade na categoria na Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura, a exercer funções na Direção de 
Serviços de Aquisições e Gestão de Depósitos. 

- Nuno Miguel Ferreira de Andrade, Assistente 
Técnico integrada no Sistema Centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Regional de Turismo e 
Cultura, afeto ao Gabinete de Apoio à Gestão e 
Planeamento. 

17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.  

  
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 23 de 

dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel de Vasconcelos 

Drummond Borges França 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 
E CIDADANIA 

 
Aviso n.º 810/2020 

 
1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei  

n.º 112/2001, de 6 de abril e do n.º 1 do artigo 28.º do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, faz-se público que, 
na sequência do despacho da Secretária Regional de 
Inclusão Social e Cidadania, de 22/12/2020, foi autorizada, 
a abertura de concurso externo de ingresso, pelo prazo de 

dez dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no 
JORAM, para preenchimento de 1 lugar vago na categoria 
de Inspetor, da carreira especial ainda não revista, de 
Inspetor Superior, constante do mapa anexo ao Decreto 
Regulamentar Regional n.º 17/2001/M, de 9 de julho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2002/M, de 17 de setembro. 

2- De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos aprovado por Sua Excelência o Vice- 
-Presidente do Governo, em 27 de outubro de 2020, foi 
autorizado o respetivo recrutamento. 

3- Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto 
(diploma que adaptou à administração regional autónoma 
da Madeira a LTFP). 

4- Legislação aplicável: Decreto-lei n.º 204/98, de 11 de 
julho, adaptado à Região autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 6/2007/M, de 12 de 
janeiro, Decreto-Lei 112/2001, de 6 de abril e Decreto 
Regulamentar Regional n.º 17/2001/M, de 9 de julho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2002/M, de 17 de setembro.  

5- O período experimental será remunerado pelo escalão 
1, índice 370, que corresponde ao escalão e índice da 
categoria de Inspetor em regime de Estágio, da carreira de 
Inspeção Superior, constante do mapa anexo ao Decreto 
Regulamentar Regional n.º 17/2001/M, de 9 de Julho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2002/M, de 17 de Setembro, situando-se o local de 
trabalho no Serviço Inspetivo da Direção Regional do 
Trabalho e da Ação Inspetiva, sendo as condições de 
trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes 
para os funcionários da Administração Pública Regional. 

6- O conteúdo funcional do lugar a preencher encontra- 
-se previsto nos n.ºs 1, 2 e 4 do artigo 37.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 17/2001/M, de 9 de Julho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2002/M, de 17 de Setembro, consistindo, 
designadamente, em conceber e desenvolver  metodologias 
e ações de informação, de aconselhamento e de controlo, no 
âmbito de poderes de  autoridade pública, nas empresas e 
noutras organizações, com vista à promoção das condições 
de trabalho, bem como realizar trabalhos e estudos de apoio 
às decisões da competência do pessoal dirigente do serviço 
inspetivo da Direção Regional do Trabalho e da Ação 
Inspetiva e prestar-lhe assessoria quando solicitado e, 
igualmente assegurar a instrução de processos de 
averiguações, de inquéritos e disciplinares. 

7 - O concurso é válido apenas para a categoria indicada 
e esgota-se com o respetivo preenchimento. 

8 - São requisitos de admissão ao concurso: 
8.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 artigo 29.º do 

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2007/M, de 12 de janeiro: 

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos 
excetuados por lei especial ou convenção internacional; 

b) Ter 18 anos completos; 
c) Possuir as habilitações legalmente exigidas para o 

desempenho do cargo; 
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço 

cívico, quando obrigatório; 
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou 

interdito para o exercício de funções a que se candidata; 
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico 

indispensáveis ao exercício da função e ter cumprido as leis 
de vacinação obrigatória. 

8.2 - Especiais: Indivíduos habilitados com licenciatura 
em Direito, com carta de condução de veículos ligeiros e 
aprovados em estágio, com classificação não inferior a Bom 
(14 valores). 
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8.3 - Os candidatos devem reunir os requisitos referidos 
nos números anteriores até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas. 

9 - A relação dos candidatos e a lista de classificação 
final serão afixadas nas Instalações da Direção Regional do 
Trabalho e da Ação Inspetiva, sita à Rua João Gago, n.º 4- 
-1.º 9000-071 Funchal.  

10 - As candidaturas poderão ser formalizadas, durante o 
prazo de abertura de concurso, mediante requerimento, 
dirigido a Sua Excelência a Secretária Regional da Inclusão 
Social e Cidadania e entregues pessoalmente nas instalações da 
Secretaria Regional da Inclusão Social e Cidadania – Núcleo 
de Recursos Humanos, das 09h30 às 12h00 e das 14h30 às 
17h00, ou remetidos pelo correio, registado e com aviso de 
receção, dentro do prazo de candidaturas. 

11 - Do requerimento deverão constar necessariamente, 
sob pena de exclusão do concurso, os seguintes elementos: 

11.1 - Identificação completa (nome, filiação, 
nacionalidade, data de nascimento, número e data de 
validade do cartão de cidadão, residência com indicação do 
código postal e número de telefone);  

11.2 - Identificação do concurso (mediante referência ao 
número e data do Jornal Oficial onde se encontra publicado 
o presente aviso de abertura); 

11.3 - Habilitações Literárias; 
11.4 - Indicação da vinculação orgânica, organismo a 

que pertence o candidato, a sua carreira/categoria, posição e 
nível remuneratório em que se encontra posicionado. 

11.5 - Indicação do tempo efetivo de serviço na 
carreira/categoria e na função pública. 

12 - Os requerimentos de candidatura dos candidatos 
deverão ser instruídos com os seguintes documentos: 

12.1 - Fotocópia Simples do cartão do Cidadão; 
12.2 - Fotocópia Simples do certificado das habilitações 

literárias e/ou profissionais exigidas; 
12.3 – Declaração do candidato, sob compromisso de 

honra, como reúne todos os requisitos gerais e especiais de 
admissão ao concurso; 

12.4- Declaração, devidamente autenticada e atualizada, 
com data posterior à do presente Aviso de Abertura, 
emitida pelo serviço a que pertence, da qual conste de 
forma inequívoca a identificação da modalidade da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, a 
categoria, carreira e posição e nível remuneratório em que 
se encontra posicionado, com indicação do respetivo valor, 
exigido apenas a candidatos que detenham uma relação 
jurídica público por tempo indeterminado. 

12.5 - Curriculum profissional detalhado, em papel 
formato A4, onde constam os seguintes elementos: dados 
pessoais; habilitações  literárias; habilitações profissionais 
(especializações, estágios, seminários, ações de  formação, 
etc..); experiência profissional, explicitando nomeadamente 
as diversas categorias possuídas pelos candidatos (com 
indicação dos respetivos vínculos, bem como as datas do 
início e termo das funções relativamente a cada uma delas); 
a indicação dos serviços onde os candidatos têm exercido 
funções e a descrição das funções com mais interesse para o 
lugar a que se candidatam; quaisquer outros elementos que 
os candidatos entendam dever apresentar por serem 
relevantes para apreciação do seu mérito. 

13 - Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficam dispensados 
da entrega do documento referido no ponto 12.4 do 
presente aviso, desde que o mesmo se encontre arquivado 
no processo individual. 

14 - A não apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos de admissão exigíveis nos termos do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho e constantes do 
presente aviso de abertura, determina a exclusão do 

concurso, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do referido 
diploma. 

15 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer dos 
candidatos, em caso de dúvidas sobre a situação que 
descrevam, a apresentação de documentos comprovativos 
das suas declarações. 

16 - Os candidatos aprovados no presente concurso 
cumprirão um período experimental pelo período de um 
ano, para frequência de estágio de ingresso na carreira de 
Inspetor Superior do trabalho, cuja regulamentação, aplica- 
-se em conformidade com o estipulado nos artigos 31.º e 
36.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2002/M, de 
17 de setembro; 

16.1 - O estágio far-se-á em regime de nomeação 
definitiva em período experimental pelo período de um ano. 

16.2 - A avaliação e classificação final do estágio 
competem ao júri de estágio que é o mesmo do presente 
concurso. 

17- Métodos de seleção: Os métodos de seleção a 
utilizar são:  

a) Prova de conhecimentos escrita;  
c) Entrevista profissional de seleção. 
17.1- A Prova Escrita de Conhecimentos Gerais e 

Específicos visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou 
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes aos postos de trabalho a ocupar, incluindo 
o adequado conhecimento da língua portuguesa, sendo 
pontuada de 0 a 20 valores, com uma duração máxima de 2 
horas, não sendo permitida a consulta de quaisquer 
elementos de apoio.  

Tem caráter eliminatório, só passando ao método 
seguinte os candidatos aprovados com nota mínima de 9,5 
(nove vírgula cinco) valores e incide sobre as seguintes 
temáticas: 

17.2- Legislação necessária à preparação da prova: 
Conteúdos Gerais: 
• Orgânica da Secretaria Regional de Inclusão Social e 

Cidadania - Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2020/M, 
de 21 de janeiro; 

• Orgânica da Direção Regional do Trabalho e da Ação 
Inspetiva, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 14/2016/M, de 2 de maio;  

• Portaria n.º 240/2016, de 23 de junho, que aprova a 
estrutura nuclear da Direção Regional do Trabalho e da 
Ação Inspetiva; 

• Despacho n.º 279/2016, de 7 julho, que aprova a 
estrutura flexível da Direção Regional do Trabalho e da 
Ação Inspetiva; 

• Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis  
n.ºs 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, 
de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 31 
de dezembro; 

• Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, adapta à administração regional autónoma da 
Madeira a Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, e altera o 
Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2013/M, de 28 de 
junho, que regulamenta a Bolsa de Emprego Público da 
Madeira;  

• Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 

• Sistema integrado de gestão e avaliação do 
desempenho na administração regional autónoma da 
Madeira - SIADAPRAM - Decreto Legislativo Regional  
n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro; 
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• Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
2020 - Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 3 
de fevereiro. 

Conteúdos Específicos: 
• Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de 

fevereiro, 
• Decreto – Lei n.º 433/82, de 27 de outubro – Regime 

Geral das Contraordenações; 
• Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro – Regime 

Processual aplicável às Contraordenações Laborais e de 
Segurança Social; 

• Regime jurídico da promoção da segurança e saúde no 
trabalho- Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro; 

• Decreto – Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro -  
- Procede à revisão da regulamentação das condições de 
segurança e de saúde no trabalho em estaleiros temporários 
ou móveis, constante do Decreto-Lei n.º 155/95, de 1 de 
julho, mantendo as prescrições mínimas de segurança e 
saúde no trabalho estabelecidas pela Diretiva  
n.º 92/57/CEE, do Conselho, de 24 de junho. 

18 - A entrevista profissional de seleção visa avaliar a 
experiência profissional e aspetos comportamentais 
relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.  

18.1 - Na entrevista profissional de seleção são 
atribuídas as menções quantitativas de acordo com o 
estipulado no n.º 1 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de julho.  

19 - São excluídos do concurso os candidatos que não 
compareçam a qualquer um dos métodos de seleção 
indicados.  

20 - Classificação final: A classificação final, expressa 
na escala de 0 a 20 valores, resultará da média aritmética 
dos resultados obtidos na prova Escrita de Conhecimentos 
Gerais e Específicos e na entrevista profissional de seleção, 
considerando-se não aprovados os candidatos que 
obtiverem nota inferior a 9,5 (nove vírgula cinco) valores. 
O sistema de classificação final, incluindo a respetiva 
fórmula classificativa, consta da ata de reunião do júri do 
concurso.  

21 - Os critérios de apreciação e ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de atas 
das reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas. 

22 - A relação dos candidatos admitidos e excluídos ao 
concurso será afixada nas Instalações da Direção Regional 
do Trabalho e da Ação Inspetiva, sita à Rua João Gago,  
n.º 4-1.º 9000-071 Funchal., depois do júri proceder à 
notificação dos candidatos excluídos, nos termos do artigo 
34.º do Decreto-Lei 204/98, de 11 de julho.  

23 - A lista de classificação final será publicitada, nos 
termos do n.º 3 do artigo 40.º do Decreto-Lei 204/98, de 11 
de julho, depois do júri concluir a audição dos interessados, 
conforme estabelece o artigo 38.º do mesmo diploma.  

24- Critérios de desempate: em caso de igualdade de 
valoração, os critérios de desempate são os fixados no n.º 1 
do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho. 

25- As falsas declarações serão punidas nos termos da 
lei.  

26- Composição e identificação do júri: 
Presidente:  Dr.ª Sandra Maria Fernandes Gonçalves - 

- Diretora de Serviços de Apoio à Ação Inspetiva da 
Direção Regional do Trabalho e Ação Inspetiva; 

Vogais efetivos: Dr.ª Cátia Filipa Fernandes Caroto 
Escórcio – Inspetora da Direção Regional do Trabalho e 
Ação Inspetiva, que substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos;  

- Dr.ª Sara Patrícia Rodrigues Santos – Técnica Superior 
da Direção de Serviços de Assuntos Laborais da Direção 
Regional do Trabalho e Ação Inspetiva. 

Vogais Suplentes:  
- Dr.ª Patrícia da Costa Cabral Vasconcelos – Inspetora 

da Direção Regional do Trabalho e Ação Inspetiva;  
- Eng.º. Sérgio Filipe Freitas Coelho - Inspetor da 

Direção Regional do Trabalho e Ação Inspetiva;  
27- Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 

Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação. 

 
Funchal, 28 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Rosária Isabel Pereira Correia 

Sardinha 
 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Aviso n.º 811/2020 
 

Para conhecimento dos interessados, e em cumprimento 
do disposto nos números 4 e 5 do artigo 28.º, da Portaria  
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que a lista 
de ordenação final do procedimento concursal para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de quinze postos de trabalho na carreira e 
categoria de Técnico Superior para a área de Direito, aberto 
pelo Aviso n.º 365/2020, publicado no JORAM, II Série,  
n.º 143, de 31 de julho, foi homologada por despacho da 
Exma. Presidente do Conselho Diretivo do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, de 28/12/2020, e  
se encontra afixada junto à entrada do Piso -1, do Instituto 
de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, sito à Rua Elias 
Garcia, n.º 14 Funchal, e disponível na página eletrónica 
deste Instituto, em http://www.seg-social.pt/procedimentos-
concursais5. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

28 de dezembro de 2020. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Micaela 

Fonseca de Freitas. 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

Declaração de Retificação n.º 66/2020  
 
Declara-se sem efeito o Aviso n.º 775/2020, de 23 de 

dezembro de 2020, publicado no suplemento do Jornal 
Oficial, II Série, n.º 240, de 23 de dezembro de 2020, por 
corresponder à publicação em duplicado do texto do Aviso 
n.º 779/2020, de 23 de dezembro de 2020, publicado no 2.º 
suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 240, de 23 de 
dezembro de 2020. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 29 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Daniela Rodrigues Olim 
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TRIBUNAL DE CONTAS - SECÇÃO REGIONAL DA 
MADEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

 
Aviso n.º 812/2020 

 
Aviso n.º 1/2020 
Para efeitos do disposto no art.º 89.º da Lei n.º 98/97, de 

26 de agosto, republicada com a Lei n.º 20/2015, de 9 de 
março, torna-se público que o Ministério Público, no 
âmbito do processo abaixo mencionado, declarou não 
requerer procedimento jurisdicional, tendo-se pronunciado 
no sentido do arquivamento, pelo que o órgão de direção, 
superintendência ou tutela sobre o visado, poderá exercer o 

direito de ação no prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação do presente aviso: 

 
 

Número do 

processo 
Relatório Entidade auditada 

ROCI 1/2020 5/IRF/2019 
Empresa Jornalística da 

Madeira Unipessoal, Lda. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2020. 
 
A SUBDIRETORA-GERAL, Ana Mafalda Morbey Affonso 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 6,70 (IVA incluído) 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


